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PROCURAD ORI A JUR ÍD ICA 

L!I Nt '1857, J».: 21DERMllR>1Z 1994, 

"Altera o Arttao l• da 11!1 n• 2844, de 17 de 

wtubl'O de 1994". 

ProP,ssor Joio BASIOS s:wm&, Prefe1 to Municipal de 

zeiro, Estado de são Paulo, no uso de sua.e atriouiçÕee legais, 
Cru -

rAZ SAIER ~ A cJMARA lllttCJPAL m alJZEm) JlllflDlaJ s ILI 

8AfClClfA A 8IDIINr! LEI: 

Artt.ao l• - O artigo l• da Lei n• 2844, ~ 17 de ootubro 

de 1994, pa8S& a vigorar oan a seguinte redeção: 

"Art. l• - Possa a denaninar-se JaJÍ BATISTA JIEllJIS, a Rua 

4 (quatro) do Lo~atMnto donanlnado ºVista Aleare" , que ee tnioia na Rua Arsênio 
Frencesco P1"tro Angelo Bt)r~ ,,. ti?ralne. na Rua José Antonio Rtbf!.tro, caoo Jll!, 

# 

ta hane~~ poetuir.a equeolo que tanto se dedicou a colet1v1dad9 oruzetrenae. 

Artigo 21 - Rata Lei entr:irá em vigor na data df9 eua publ,!. -caçao. 

telto lbltclpal -

P\.i>liceda na Secrntarta d Prefc1 tura t-l.ln1o1pal de Cruzei

ro, em 21 de novettbro M 1994. 


